
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

GABINETE DO COMANDANTE
   

PORTARIA Nº 437, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

O  COMANDANTE-GERAL DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983,
combinado com os artigos 5º, 10, 25 e 56, do Decreto Estadual nº 2.497, de 29 de setembro de
2004,  aprova  a  criação  do  grupo  de  trabalho  responsável  por  realizar  a  análise  de
desempenhos das atividades realizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina,
utilizando a Metodologia Multicritério de Apoio à Decisão – Construtivista, e resolve:

Art.  1º  Fica  instituído  o  grupo  de  trabalho  MCDA-C/CBMSC,  que  terá  como  objetivo
implementar a  análise de desempenho das atividades realizadas pelo Corpo de Bombeiros
Militar  de  Santa  Catarina,  utilizando  a  Metodologia  Multicritério  de  Apoio  à  Decisão  –
Construtivista, a ser aprovada pelo Comandante-Geral do CBMSC.

Art. 2º O grupo de trabalho será composto por bombeiros militares com funções específicas, a
ser constituído da seguinte maneira: 

I – Membros integrantes: Cel BM Edupércio Pratts, Cap BM Diego Felipe Marzarotto, Ten
BM Juliana Kretzer,  Ten BM Felipe Gelain,  Asp BM Douglas Tomaz Machado, Asp BM
Gustavo Cardoso, Asp BM Jefferson Luiz Machado, Asp BM Marco Aurélio Lino Massarani,
Asp BM Pedro Cabral Reis da Silva, Asp BM Ricardo Cavaler Bianchi, Asp BM Rafael de
Fáveri, Asp BM Markus Vinicius Silveira, Asp BM Henrique José Schuelter Nunes, Asp BM
Walter Pereira de Mendonça Neto e Sgt BM Ricardo Angelo Volpato.

II – Funções específicas:
a) Coordenação: Cel BM Edupércio Pratts (edupercio@cbm.sc.gov.br);
b)  Auxiliar  de  Coordenação:  Asp  BM  Jefferson  Luiz  Machado
(jefferson.m@cbm.sc.gov.br);
c) Redação e revisão textual: Asp BM Gustavo Cardoso (gustavo.c@cbm.sc.gov.br) e Asp
BM Ricardo Cavaler Bianchi (ricardo.b@cbm.sc.gov.br);
d) Tecnologia e informação: Cap BM Diego Felipe Marzarotto (marzarotto@cbm.sc.gov.br;
Ten BM Juliana Kretzer (kretzer@cbm.sc.gov.br), Asp BM Marco Aurélio Lino Massarani
(massarani@cbm.sc.gov.br); Asp BM Douglas Tomaz Machado (douglas.m@cbm.sc.gov.br);
e)  Design:  Ten  BM  Felipe  Gelain  (gelain@cbm.sc.gov.br)  e  Asp  BM  Walter  Pereira  de
Mendonça Neto (w.neto@cbm.sc.gov.br);
f) Ajudância: Asp BM Rafael de Fáveri (defaveri@cbm.sc.gov.br);
g)  Logística:  Ten  BM  Felipe  Gelain  e  Asp  BM  Pedro  Cabral  Reis  da  Silva
(reis.s@cbm.sc.gov.br);
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h) Diagramação:  Asp BM  Henrique José Schuelter Nunes (schuelter@cbm.sc.gov.br;  Asp
BM Markus Vinicius Silveira (vinicius.s@cbm.sc.gov.br); Sgt BM Ricardo Angelo Volpato
(angelov@cbm.sc.gov.br);
i) Facilitadores: todos os militares responsáveis pelo projeto.

Art. 3º Para a realização das atividades, fica previsto o apoio da estrutura do CBMSC, como
Diretorias, Seções, Batalhões e afins, sempre que solicitado por um dos membros integrantes
do grupo de trabalho MCDA-C/CBMSC, ou determinado pelo Comandante-Geral ou Chefe
do Estado-Maior Geral.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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